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INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS Nº 5050705-74.2024.4.04.7000/PR

REQUERENTE: RODRIGO APARECIDO DA SILVA

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESPACHO/DECISÃO

1. Trata-se de incidente, relacionado aos autos nº 5014856-80.2020.4.04-70000, no qual RODRIGO
APARECIDO DA SILVA requereu o levantamento da constrição determinada sobre o veículo  SCANIA/G 380
A4X2, placa DVT2E35 (evento 1, INIC1). Em síntese, afirmou a origem lícita do bem e não possuir "ligação com
quaisquer partes envolvidas" nos autos que ensejaram a constrição. Juntou documentos.

Intimada para manifestação tendo em vista que a constrição sobre o bem decorreu do acolhimento de
representação da Polícia Federal, a Autoridade Policial opinou pelo indeferimento do pedido (evento 7, PET1).

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (evento 10, PROMO_MPF1).

O Requerente apresentou documentos destinados à comprovação da regularidade da aquisição do
veículo (evento 12, PET1).

O Ministério Público Federal novamente manifestou-se pela improcedência do pedido (evento 15,
PROMO_MPF1).

Autos conclusos.

Decido.

2.  Os  bens  apreendidos no curso do processo  somente podem ser restituídos a seus legítimos
proprietários desde que: a) não interessem mais à instrução processual penal (artigo 118 do CPP); b) não sejam elas
instrumentos do crime, ou seja, coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito
(artigo 119 do CPP c/c artigo 91, II, ‘a’ do CP); ou, ainda, c) não constituam produto do crime (artigo 119 do CPP,
c/c artigo 91, II, ‘b’ do CP).

2.1. O Requerente RODRIGO APARECIDO DA SILVA  figura como proprietário formal do bem
desde outubro de 2020. Nesse sentido:

— (evento 1, ANEXO6):

— (evento 1, ANEXO4)
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O documento anexado ao evento 12, COMP2​​ demonstra a realização de uma transferência de valores
contemporânea à alegada aquisição do veículo, embora não tenha sido identificado o destinatário e origem do
numerário utilizado na transação bancária.

Contudo, o Requerente anexou aos autos documentos que evidenciam sua atividades no transporte de
mercadorias (evento 1, COMP9 e ​evento 1, COMP10​).

2.2. A constrição incidente sobre o veículo SCANIA/G 380 A4X2, placa DVT2E35 foi determinada no
bojo dos autos de Pedido de Busca e Apreensão nº 5014856-80.2020.4.04.7000, no interesse da investigação
denominada "Operação Enterprise".

Como destacado na manifestação da Autoridade Policial, no decorrer das diligências realizadas no
interesse da denominada "Operação Enterprise" foram coletados elementos indicativos do uso de veículos
irregularmente registrados em nome de JEFERSON OLIVEIRA DA SILVA  em atividades voltadas ao tráfico
internacional de drogas por parte do grupo denominado "Logístico" e "Frutas Nordeste". Nesse sentido:

Tudo indica JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA ser mais uma interposta pessoa utilizada pela ORCRIM para ocultação
e lavagem de bens e ativos, possivelmente também para aquisição de veículos utilizados no transporte de carregamentos
de cocaína.

(...)

Registra-se, ainda, que JEFFERSON já respondeu pelo crime de corrupção ativa (art. 333 do Código Penal), consoante
se infere do Inquérito Policial de n.º 447/2019-DPF/UDI/MG.

Diante disso, considerando tudo o que se apurou sobre as atividades voltadas ao tráfico de drogas investigadas no
decorrer da Operação Enterprise, e sobretudo levando em consideração o emprego de interpostas pessoas como
proprietários formais dos veículos utilizados para o transporte de entorpecentes até a  cidade de Paranaguá/PR,
entendemos que não há nos autos, por ora, elementos suficientes a comprovar a existência de lastro para a aquisição do
veículo, como as Declarações de Imposto de Renda do Peticionante referente ao ano-calendário de 2018 até o corrente
ano, os comprovantes de pagamento do veículo, dentre outros.

Tais documentos mostram-se imprescindíveis para demonstrar a existência de lastro financeiro apto a amparar a
aquisição de um bem de elevado valor como o aqui tratado, a culminar, ao fim e ao cabo, no levantamento da sua
constrição.

Entre os veículos de titularidade formal de  JEFERSON OLIVEIRA DA SILVA foi informado
o SCANIA/G 380 A4X2, placa DVT2E35, objeto deste feito:
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A constrição sobre o bem decorreu unicamente do fato de estar formalmente registrado em nome
de JEFERSON OLIVEIRA DA SILVA.

​​​​​​​​Nesse sentido foi o  Mandado de Busca e Apreensão nº 700009513993 (processo 5014856-
80.2020.4.04.7000/PR, evento 216, MANDBUSCAAPREENS1). 

Contudo, quando do​​​​​​​​​​​​​​  registro da constrição sobre o veículo em 23/11/2020, o bem já estava
formalmente registrado em nome de RODRIGO APARECIDO DA SILVA (evento 609, RENAJUD5)

2.3. Consulta realizada no sistema Eproc demonstrou que o Requerente RODRIGO APARECIDO
DA SILVA não figura como investigado ou acusados em feitos relacionados à denominada "Operação Enterprise".

2.4. A constrição incidente sobre o veículo  SCANIA/G 380 A4X2, placa DVT2E35 deu-se em
23/11/2020 e até o momento não há ação penal em curso perante este Juízo relacionada ao bem.

Assim, tendo em vista que o registro da constrição judicial foi posterior à transferência de
propriedade do veículo, bem como que não foram apontados quaisquer indícios de envolvimento do Requerente
nos fatos apurados na denominada "Operação Enterprise", independentemente da comprovação da origem dos
recursos utilizados para a aquisição do bem, DEFIRO O PEDIDO FORMULADO NO  evento 1, INIC1 e
DETERMINO O LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO determinada nos autos nº 5014856-80.2020.4.04-
70000 sobre o veículo SCANIA/G 380 A4X2, placa DVT2E35.

4. DO EXPOSTO:

4.1. Intimem-se o Requerente, o Ministério Público Federal e a Polícia Federal. Prazo: 5 dias.

4.2. Oportunamente, não havendo recurso em face desta decisão:
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(i) procedam-se aos atos necessários ao levantamento da constrição determinada nos autos nº
5014856-80.2020.4.04-70000 sobre o veículo SCANIA/G 380 A4X2, placa DVT2E35.

(ii) traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 5014856-80.2020.4.04-70000.

4.3. Nada mais restando a ser feito, proceda-se à baixa.

Documento eletrônico assinado por MARCUS HOLZ, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 700017361349v12 e do código CRC d1ce29dd.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCUS HOLZ
Data e Hora: 19/11/2024, às 13:6:34
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